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Botucatu, 25 de setembro de 2025. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 752, aprovado em Sessão Ordinária de 15/09/2025, através do 

qual solicita: “para que realize estudos visando instalar um semáforo no cruzamento 

da Avenida Petrarca Bacchi com a Rua João Morato da Conceição, na Vila Maria a fim 

de garantir a segurança de pedestres e motoristas que transitam diariamente por 

este local.”. 

A função principal dos equipamentos semafóricos é disciplinar o fluxo de 

veículos e ordenar a preferência de passagem, diante disso devemos seguir regras 

que são estabelecidas pelo Manual Brasileiro de Sinalização Semafórica (volume V), 

no qual é estabelecido volume mínimo de 400 veículos na hora pico na via adjacente, 

volume esse que o cruzamento destacado não possui, sendo assim inviável a 

instalação deste tipo de equipamento neste cruzamento. Programaremos a 

revitalização da sinalização em destacada via.  

 
 
 
 

Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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